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REQUERIMENTO NO            , DE 2015 
(Do Sr. Irajá Abreu) 

 
 
 

Requer a realização de audiência 

pública para tratar dos Fundos 

Constitucionais. 

 

 

Senhor Presidente: 

    Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento 

Interno desta Casa, que seja realizada reunião de audiência pública, com o 

objetivo de tratar do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, 

do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO e do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, a fim de permitir que as 

instituições financeiras federais, como o Banco da Amazônia S.A. (BASA), o 

Banco do Nordeste do Brasil S.A. (BNB), o Banco do Brasil S.A. (BB), a Caixa 

Econômica Federal (CEF) e, até mesmo, o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) possam operar os recursos 

destinados a esses importantes fundos de desenvolvimento. Essa mudança 

tornaria mais democrática a distribuição dos recursos e facilitaria o acesso aos 

setores produtivos. 

 

Sala das Comissões, em 16 de abril de 2015. 

 

 
 

Deputado IRAJÁ ABREU 
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